
Modalidade de Contratação: Coletivo Empresarial
Responsável pelo contrato: Empresa Contratante

Quem pode aderir?
Empresas com no mínimo 03 e máximo 49 vidas, sendo os 
sócios e funcionários com vínculo empregatício.

Titulares: Sócio, diretores, administradores, funcionários 
com vínculo empregatício, estagiários e menores apren-
dizes que mantenham vínculo contratual com a empresa.

Dependentes: Cônjuge, companheiro(a), filho(a) natural 
ou adotivo(a), solteiro(a), com idade até 21 anos,    
enteado - menor que esteja sob tutela do beneficiário 
(equiparados a filhos) e filhos inválidos de qualquer idade.

Para aceitação dos dependentes:
- Cônjuge: certidão de casamento ou declaração de união 
estável (carta de próprio punho com firma reconhecida do 
casal) ou certidão de nascimento de um filho em comum.
- Filho(a) natural solteiro(a) ou adotivo(a): certidão de 
nascimento ou RG.
- Enteado(a): certidão de casamento ou declaração de 
união estável, certidão de nascimento comprovando 
filiação de um dos cônjuges ou certidão de óbito.
- Filho(a) inválido(a): certidão de invalidez emitida pelo 
INSS.

Comprovação de vínculo empregaticio:
- Relação de FGTS e guia de quitação, ambos do último 
mês de competência.
- Para funcionários recém-admitidos (30 dias), apresentar 
a ficha de registro, termo de abertura e o índice do livro.
- Cópia da carteira de trabalho e previdência social (CTPS) 
nas páginas da foto e do registro profissional.

IMPORTANTE: Quando o contrato for assinado pelo procu-
rador da empresa, deve-se apresentar cópia da procuração 
registrada em cartório, que garanta “plenos poderes para 
administrar a empresa, firmar compromissos ou assinar 
contratos” e cópia do RG ou CNH do procurador.

Não serão aceitos:
- Prestadores de Serviços

Documentos Comprobatórios:
Para aceitação da empresa
- Cópia da última verdão do Contrato Social e alterações ou 
Contrato Consolidado, ou Ata (incluindo estatuto), ou 
Empresa Individual, ou INCRA (Empresa Rural).
- Cartão do CNPJ ativo
- Cópia da Guia e Relação de Recolhimento do FGTS

Vigência e Vencimento
O contrato terá duração de 12 meses, a contar do início de 
sua vigência, e será renovado automaticamente, por 
períodos iguais e sucessivos, desde que a SAÚDE É TUDO 
e/ou a empresa contratante não manifestem, por escrito e 
sob protocolo da outra parte, pela sua rescisão com 60 
dias de antecedência.

Reajuste
O contrato não poderá ser reajustado em periodicidade 
inferior a 12 meses.

Carências
- Para empresas de 30 a 99 vidas não haverá aplicação de 
carências.
- Para empresas de 03 a 29 vidas, promocionalmente, 
serão aplicadas as carências conforme aditivo contratual

Taxa de Inscrição
R$ 5,00 (cinco Reais) por beneficiário inscrito cobrados na 
2ª fatura.

Coberturas Opcionais
Procedimentos não cobertos poderão ser realizados na 
rede credenciada mediante descontos especiais.

Materiais e documentos necessários para o fechamento 
do contrato:
- Proposta Contratual
- Ficha de Adesão PME
- Aditivos de Carências
- Contrato

ATENÇÃO:
Para a comercialização de planos para Associações,     Sin-
dicatos, Federações, Confederações, Cooperativas, 
Condomínios e ONGs se dará apenas mediante a compro-
vação de funcionários registrados através de documentos 
comprobatórios para tal condição.

Para comercialização de planos para associados, sindical-
izados, federados, confederados, cooperados, entre 
outros, solicitar contrato junto a SAÚDE É TUDO com 
outra Modalidade de Contratação.

Atendimento ao corretor: (11) 2711.2000

uma empresa do grupo
SAÚDE É TUDO

Regras para fechamento de vendas
PME

PME 03 a 49 vidas


